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D E C R E T O  N.º  1 7 6 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora LINDASIR

PEREIRA LIMA, matrícula 2443, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS - FEM, lotada na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Ação
Social, no período de 01 de março de 2011 a 31 de maio de 2011, de acordo com o que dispõe
o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201011/20880.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 6 9 5
SÚMULA: O SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA, DEVERÁ LABORAR EM JORNADA PELA CARGA
HORÁRIA DE SEU CARGO ADOTANDO-SE, NOS CASOS ESPECÍFICOS, O REGIME DE
TURNO DE TRABALHO CONFORME ESTABELECE A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, PARA
ATENDIMENTO INTEGRAL DO SERVIÇO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e considerando:

1. que o art. 81, incisos IV e VII, XIII da Lei Orgânica Municipal lhe confere a competência
privativa para expedir, decretos, portarias, e outros atos administrativos; dispor sobre a
organização e funcionamento da administração na forma da lei, promover e extinguir os
cargos públicos do Município, na forma da Lei, e expedir os demais atos referentes à situação
funcional dos servidores;

2. que a Lei n.º 1141, de 22 de outubro de 1997 dispõe sobre a organização do Poder
Executivo no Sistema de Administração Pública do Município de Telêmaco Borba;
3. que a Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993  institui o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Telêmaco Borba.
4. que a investidura em cargo público se dá em carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
sendo a carga horária a quantidade de horas semanais de um cargo que obriga seu ocupante
a cumpri-la;
5. que as tarefas do cargo são de caráter genérico, exercidas indistintamente por seus
ocupantes de acordo com a complexidade exigida para seu desempenho;
6. que o exercício das tarefas fins das funções (específicas) é que lhes atribuem a
especificidade de sua nomenclatura, de acordo com a escolaridade

formal exigida para seu desempenho;
7. que a jornada de trabalho é da função ocupada por um servidor, entendendo-se por jornada
a quantidade de horas diárias da função;
8. que a descrição das atribuições dos cargos e a regulamentação de carga horária e funções
componentes, com suas características - Perfil Profissiográfico – será objeto de regulamentação
por ato do Chefe do Poder Executivo;

9. que apenas a legislação municipal pode autorizar a redução de jornada tendo em vista a
tarefa fim;
10. que o Poder Executivo poderá adotar jornadas diferenciadas para funções penosas ou
perigosas ou realizadas em locais insalubres;
11. que apenas laudo pericial médico oficial em caráter individual para o conjunto de detentores
de funções pode atestar condições específicas de exposição a fatores de risco à saúde;
12. que a avaliação de local ou de atividade é de caráter precário, com vistas à eliminação de
exposição ou minimização a fatores de risco;
13. que o exercício das tarefas fins ou específicas da função é que concede ao servidor a
expectativa de submissão a laudo de caráter individual;
14. que o desempenho de tarefas de um cargo ou função por exercício em local

ou por atividade, insalubre, perigosa ou penosa é que concede o direito
de percepção de vantagem específica;

15. que as únicas exceções de jornada para uma função  são as já constantes de alteração
através de Lei Municipal, observada a acumulação legal;

D E C R E T A

Art. 1º. O servidor público do Município de Telêmaco Borba, da Administração Direta e
Autárquica, deverá laborar em jornada pela carga horária de seu cargo adotando-se, nos casos
específicos, o regime de turno de trabalho conforme estabelece a legislação municipal, para
atendimento integral do serviço.
§ 1º. Entende-se por carga horária a quantidade de horas semanais a que deve se submeter
a atividade laborativa do cargo público, que é de 40 (quarenta) horas, não podendo ser inferior

D E C R E T O   N.º 1 7 6 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora IZABEL CRISTINA RODRIGUES MARTINS,

matrícula 9211, do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola Municipal
Castro Alves – Vila São Francisco, na Divisão de Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 21 de fevereiro de 2011, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1077/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de
fevereiro de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

a 30 horas semanais nos termos do art. 47, § 2º, da Lei 969/93.
§ 2º. Entende-se por jornada a quantidade de horas diárias de atividade laborativa a que um
servidor deve se submeter, de acordo com a carga horária de seu cargo.
§ 3º. O regime de turno de trabalho deverá obedecer ao que dispõe o Estatuto dos Servidores
Públicos do Município e Legislação Municipal.

Art. 2º. O horário de expediente dos órgãos públicos será das 8h00 (oito) às 11h30 (onze horas
e trinta minutos) e das 13h00 (treze horas) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos),
perfazendo um total de 8 (oito) horas diárias, ressalvados os serviços que não admitem
paralisação e adotando-se, nos casos específicos, o regime de turno de trabalho conforme
estabelece a legislação municipal, para atendimento integral do serviço.

Art. 3º. Até a edição de ato para o estabelecimento do Perfil Profissiográfico a ser adotado
pela Administração Pública Municipal, a jornada de trabalho para o exercício de tarefas fins
(específicas) das funções de Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Fonoaudiólogo e
telefonista será de 30 (trinta) horas semanais e do Operador de Raio X será de 24 (vinte e
quatro) horas semanais, complementando-se, em todos os casos, a carga horária de 40
(quarenta) horas do cargo, ou  a prevista na legislação municipal especifica com outras
t a r e f a s .
§ 1º. Entende-se para o caso referido neste artigo que a tarefa fim da função é a tarefa em
que seu ocupante seja obrigado a se expor a fatores de risco para a consecução da mesma,
por condições de penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas no Perfil
P r o f i s s i o g r á f i c o .
§ 2º. Para a complementação da carga horária do cargo, o servidor deverá exercer tarefas de
cunho administrativo e outras complementares da função que não o exponha às condições de
risco da função ocupada.
§ 3º. As tarefas administrativas e/ou complementares são de elaboração e análise de laudos,
avaliação de prontuários, atendimento a pessoas, organização de material de trabalho,
participação em reuniões, elaboração de pareceres, entre outras tarefas correlatas.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de  Administração e  Fundo de Previdência do Município
Previdência deverão elaborar Plano Diretor destinado ao levantamento e avaliação das
condições de exercício das funções em locais insalubres, perigosos, penosos e com risco de
vida inclusive para revisão do regime de concessão da gratificação de atividade de saúde e
outras vantagens inerentes a local ou atividade, através da Análise Profissiográfica, conforme
estabelecido no Perfil Profissiográfico.

Art. 5º. Ao servidor que não cumprir as disposições do presente Decreto serão aplicadas as
sanções previstas na Lei Municipal 969 de 26 novembro de 1993.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado as demais
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro
de 2011.

Eros Danilo Araújo
Prefeito

        Arnaldo José Romão            Irineu Gobo Filho
 Procurador Geral do Município                              Secretario Municipal de Administração
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D E C R E T O   N.º 1 7 6 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora EDINEIA MENDES DE ARRUDA ELIAS, matrícula

9245, do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola Municipal Marechal
Costa e Silva, na Divisão de Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 21 de fevereiro de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
1066/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 6 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SIMONE FERREIRA, matrícula 8552, ocupante

do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM, lotada no CMEI Mario Quintana,
na Divisão de Plan. Ens. Aperf. Tec. Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 20 de janeiro de 2011 a 03 de fevereiro de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 712/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 6 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LOURIVAL NELSON MOLITZ, matrícula 7487,

ocupante do cargo efetivo de JARDINEIRO, lotada na Seção de Serviços Funerários, na
Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
período de 20 de janeiro de 2011 a 03 de fevereiro de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 675/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 7 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARLENE TEIXEIRA BUENO, matrícula 9088,

ocupante do cargo efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada no PSF – Nossa Senhora
de Fátima, na Divisão de Programa Saúde da Família, da Secretaria Municipal de Saúde, no
período de 19 de janeiro de 2011 a 02 de fevereiro de 2011, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 868/2011.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 7 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1º do Decreto Municipal nº 16809 de 06 de março de 2010, o qual

passa ter a seguinte redação:
“Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, ao Servidor PEDRO ALBINO

FILIPAK, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, da Seção de Transporte e
Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da  Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais mensais de R$ 821,69 (Oitocentos
e vinte e em reais e sessenta e nove centavos), calculados com base no tempo de
contribuição de 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 11(onze) dias, tendo por fundamento
no Art. 40, § 1º o inciso I, da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo FUNPREV N.º 037/10.”

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 7 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1º do Decreto Municipal nº 15693 de 16 de abril de 2009, o qual

passa ter a seguinte redação:
“Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora CLAIR CARNEIRO DE

OLIVEIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante
do cargo de Professora Classe B, exercendo ainda  a  Função Gratificada, símbolo FG-13a,
de Professor com Período Extraordinário, na Escola Municipal 31 de Março, na Divisão de
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$
1.522,42 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos 03(três) meses 01(um)
dia, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/03, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 029/2009.”

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 7 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora GISLENE APARECIDA PEREIRA, matrícula 9366,

do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola –
Jd. Bandeirantes, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de fevereiro de 2011,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 956/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 7 7 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, a dependentes do finado Servidor JOSÉ GONÇALVES, a partir de 04

de janeiro de 2011, PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais de R$ 931,45 (novecentos
e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) com fundamento no § 7.°, do Art. 40 da
Constituição Federal, com nova redação determinada pela EC 20/98, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 011/11 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor,
e fica atribuído à dependente do finado:

I – Cota Vitalícia: ROSALINA DE JESUS LEMES GONÇALVES, equivalente a R$ 931,45
(novecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 7 7 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, a dependentes do finado Servidor JOSÉ MARIA GOMES, a partir de 25

de janeiro de 2011, PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais de R$ 510,00 (quinhentos
e dez reais) com fundamento no § 7.°, do Art. 40 da Constituição Federal, com nova redação
determinada pela EC 20/98, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 012/
11 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor,
e fica atribuído à dependente do finado:

I – Cota Vitalícia: VILMAIR DE MELLO GOMES, equivalente a R$ 510,00 (quinhentos e dez
reais).

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 7 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, ao Servidor JAMIR FONSECA

LEITE, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do
cargo de VIGIA, lotado na Divisão de Assistência Agropecuária, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$ 218,65 (duzentos e dezoito
reais e sessenta e cinco centavos) mensais, tendo por fundamento legal a presente concessão
o Art. 40, § 1º, Inciso II, da Constituição Federal/88 e art. 12, parágrafo único da Lei Municipal
1386 de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
FUNPREV Nº 009/2011.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondentes ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo
39, § 3º da Constituição Federal da República.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 7 7 0 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, o servidor MARCOS RODRIGUES BISCAIA, para responder interinamente

pela Secretaria Municipal de Finanças, no período de 10/03/2011 à 29/03/2011, por ocasião de
férias de 20 dias do Sr. Roberto Stock.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 7 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora IRENE DE FATIMA SOUZA

MARQUES, matrícula 9195, ocupante do cargo efetivo de EDUCADOR INFANTIL, lotada no
CMEI – Marta Margarida, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 17 de fevereiro
de 2011 a 16 de junho de 2011, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de
novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1068/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 7 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora LILIAN GISELE MEDEIROS,

matrícula 21296, ocupante do cargo comissionado de ASSISTENTE III, lotada no Gabinete da
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 13 de fevereiro de 2011 a 12 de junho de 2011,
nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 984/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:

I – JANETE CRISTINA PEREIRA DA SILVA, para o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 14/02/2011.

II – ADILCEIA MARIA DE SOUZA RUSSO, para o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 14/02/2011.

III – JULIANA CAMARGO DE ALMEIDA, para o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 14/02/2011.

VI – TATIANE CRISTINA FERREIRA, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 14/02/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:

I – LUCIANO DE JESUS CAMARGO, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 17/02/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:

I – JOSE MATEUS DOS SANTOS, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 15/02/2011.

II – JOSE CARNEIRO MARINS, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 15/02/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA do Servidor abaixo:

I – GENTIL DOMINIGUES, matricula 8075, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações,  na Divisão de Obras, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, cancelar Função Gratificada símbolo FG-E10
denominada Encarregado de Serviço II, a partir de 01/03/2011.

II – AECIO PINTO RIBEIRO, matricula 7797, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Transportes e
Manutenção Preventiva,  na Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, cancelar Função Gratificada símbolo FG-E13 denominada
Encarregado de Serviço III, a partir de 01/03/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 7 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA aos Servidores abaixo:

I – GENTIL DOMINIGUES, matricula 8075, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado PEDREIRO, na Seção de Edificações,  na Divisão de Obras, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada
Encarregado de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

II – AECIO PINTO RIBEIRO, matricula 7797, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, na Seção de Transportes e
Manutenção Preventiva, na Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, cancelar Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado
de Serviço I, atuando na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

III – DIVONZIR ANTONIO MARCONDES, matricula 8722, ocupante do cargo do Quadro de
provimento efetivo denominado ELETRICISTA, na Seção de Manutenção Elétrica e Iluminação
Pública, na Divisão de Serviços Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
cancelar Função Gratificada símbolo FG-19 denominada Encarregado de Serviço II, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

VI – JOSE LUIZ CLERICE, matricula 9172, ocupante do cargo do Quadro de provimento
efetivo denominado AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MASC, na Seção de Pavimentação,  na
Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
cancelar Função Gratificada símbolo FG-20 denominada Encarregado de Serviço III, atuando
na mesma lotação supracitada, a partir de 01/03/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 7 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares para o mês de Março de 2011, aos Servidores
relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 7 1 6

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor MARCIO CESAR LAVINO, matrícula 8930, do cargo

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado no PSF – Triângulo, na Divisão de Saúde

Pública, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2011, conforme

consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1193/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de fevereiro

de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 7 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º Considerar FACULTATIVO o Ponto nas repartições públicas da municipalidade nos

dias 07 de março de 2011 (o dia todo) e 09 de março de 2011 (período matutino, das 08:00 às
11:30).

Art. 2.º O Contido no artigo 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais, que por
sua natureza não admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município elaborarem
as respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário .

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº   2 3 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, VALDINEIA GONÇALVES e PRISCILA S. MOREIRA, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO de uma área de terra, objeto da matricula
22.242 do cartório de registro de imóveis desta comarca.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro
de 2011.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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